PARECER Nº 707 , DE 2005
da COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de lei nº 945, de 2003
De iniciativa do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe obriga a publicação, na Semana Mundial do Meio Ambiente, de relação das pessoas físicas e jurídicas que tenham sofrido sanções administrativas derivadas de condutas comprovadamente lesivas ao meio ambiente.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente para ser apreciado consoante o que dispõe o § 18 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende a publicação de cadastro de pessoas físicas e jurídicas autuadas por lesões ao meios ambiente, por meio do Diário Oficial do Estado, durante a Semana Mundial do Meio Ambiente, que acontece anualmente entre os dias 1º a 7 de junho. 

Meio Ambiente é o conjunto de sistemas em que o homem está inserido, dele dependendo para sobreviver física e socialmente. Busca-se proteger o meio ambiente em benefício de todos os seres vivos, garantindo sua sobrevivência na terra.

Aos poucos surge com a discussão dos temas ligados ao meio ambiente a questão da ética social, bem como o aprimoramento da legislação ambiental no sentido de resguardar direitos de forma abrangente e  ainda aplicar sanções que possam ser revertidas para o bem da coletividade.

É neste contexto que a propositura se insere  criando uma forma de levar ao conhecimento da sociedade os responsáveis por agressões ambientais, como forma de conscientizar o homem sobre a importância do ecossistema  e a ao mesmo tempo priorizar a natureza em sua hierarquia de valores

Desta forma, ficamos convencidos da relevância e especial interesse da matéria, devido às graves conseqüências da degradação ambiental.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 945, de 2003.

a) RICARDO CASTILHO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/5/2004

a) Donisete Braga – Presidente

Vinicius Camarinha – Mário Reali – Rodolfo Costa e Silva – Ricardo Castilho – Donisete Braga.

